
 

 

       

      | 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

 

 

PORTARIA SME N° 023, 28 DE SETEMBRO DE 2017 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO a condição de auxiliar do prefeito, no exercício 

da direção da administração municipal, de que trata o inciso III, Art. 

82 da LOMU; 

 

CONSIDERANDO o Art. 123 do estatuto dos servidores municipais 

(Lei N° 217/98) 

 

CONSIDERANDO a frequência mensal dos servidores público 

municipal encaminhada pelos diretores das escolas municipais para a 

secretaria da educação. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1°. Incluir na folha de pagamento referente ao mês de outubro de 

2017, o quantitativo de faltas aos servidores públicos municipais, 

conforme anexo único. 

 

Art. 2°. O desconto na remuneração do servidor referente aos dias de 

faltas ao serviço conforme legislação vigente, implementado na folha 

de pagamento referente ao mês de outubro de 2017. 

 

Art. 3°. Esta portaria entra vigor nesta data. 
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PODER EXECUTIVO 

PORTARIAS 

CERTIFIQUE-SE, 

PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

 

PAULO RICARDO SOUZA DA SILVA 

SECRETARIO DA EDUCAÇÃO 

 

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA SME N°023, 28 DE 

SETEMBRO 2017. 

 

NOME FUNÇÃO R$ 

EVANDILSON JOSE CUNHA PROFESSOR 1.278,42 

 

PAULO RICARDO SOUZA DA SILVA 

SECRETARIO DA EDUCAÇÃO 

 

SECRETARIA DA SAÚDE 

ADITIVOS DE CONTRATOS 

ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 039/2017 

 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 039/2017 DA SERVIDORA MARIA MÔNICA 

MOREIRA DE VASCONCELOS MENEZES, EM ACORDO COM 

A LEI Nº 001/2013 ALTERADA PELA LEI COMPLETAR Nº 

004/2015 E EDITAL Nº 003/2017. 

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de 

excepcional interesse público necessário ao funcionamento inadiável 

de serviços públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme 

__________ 
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dispõe a Lei Municipal Nº 001/2013 de 08 de maio de 2013. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através de 

SECRETARIA DA SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, 

inscrita no CNPJ n° 11.423.060/0001-33, com sede à Rua João 

Rodrigues, S/N, representada por sua Secretária Municipal a Sra. 

SILVÂNIA DOS SANTOS QUEIROZ, a seguir denominada apenas 

CONTRATANTE, resolve prorrogar, a partir do término de sua 

vigência, o contrato da Servidora Pública Temporária MARIA 

MÔNICA MOREIRA DE VASCONCELOS MENEZES, RG: 

2004015069820, CPF: 030.587.323-76, com início na data 25 de 

Setembro de 2017 e término na data 29 de Dezembro de 2017. 

 

Uruoca, 28 de Setembro de 2017. 

 

SILVÂNIA DOS SANTOS QUEIROZ 

SECRETÁRIA DA SAÚDE 

 

ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 040/2017 

 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 040/2017 DA SERVIDORA DENÊCIA 

MAGALHÃES DE ARAÚJO ALVES, EM ACORDO COM A LEI 

Nº 001/2013 ALTERADA PELA LEI COMPLETAR Nº 004/2015 E 

EDITAL Nº 003/2017. 

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de 

excepcional interesse público necessário ao funcionamento inadiável 

de serviços públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme 

dispõe a Lei Municipal Nº 001/2013 de 08 de maio de 2013. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através de 

SECRETARIA DA SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, 

inscrita no CNPJ n° 11.423.060/0001-33, com sede à Rua João 

Rodrigues, S/N, representada por sua Secretária Municipal a Sra. 

SILVÂNIA DOS SANTOS QUEIROZ, a seguir denominada apenas 

CONTRATANTE, resolve prorrogar, a partir do término de sua 

vigência, o contrato da Servidora Pública Temporária DENÊCIA 

MAGALHÃES DE ARAÚJO ALVES, RG: 2006014077779, CPF: 

044.101.523-94, com início na data 02 de Outubro de 2017 e término 

na data 29 de Dezembro de 2017. 

 

Uruoca, 28 de Setembro de 2017. 

 

SILVÂNIA DOS SANTOS QUEIROZ 

SECRETÁRIA DA SAÚDE 

 

ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 041/2017 

 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 041/2017 DA SERVIDORA BENEDITA DE 

FÁTIMA ALBUQUERQUE GALDINO, EM ACORDO COM A 

LEI Nº 001/2013 ALTERADA PELA LEI COMPLETAR Nº 

004/2015 E EDITAL Nº 003/2017. 

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de 

excepcional interesse público necessário ao funcionamento inadiável 

de serviços públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme 

dispõe a Lei Municipal Nº 001/2013 de 08 de maio de 2013. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através de 

SECRETARIA DA SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, 

inscrita no CNPJ n° 11.423.060/0001-33, com sede à Rua João 

Rodrigues, S/N, representada por sua Secretária Municipal a Sra. 

SILVÂNIA DOS SANTOS QUEIROZ, a seguir denominada apenas   

CONTRATANTE, resolve prorrogar, a partir do término de sua 

_______ 

PODER LEGISLATIVO 

PUBLICAÇÕES DIVERSAS 

Não há publicações nesta edição. 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA-CE 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

O município de Uruoca-CE, através da Comissão Permanente de 

Licitação, torna público a Concorrência no 0020109.2017, cujo 

objeto é Contratação de serviços técnicos especializados de 

consultoria em administração tributária visando a recuperação de 

créditos do extinto FUNDEF que deixaram de ser repassados ao 

Município em face da ilegal fixação do Valor Mínimo Anual por 

Aluno, em período integral ou parcial, conforme se enquadre este 

Município como credor. Abertura dia 14 DE NOVEMBRO DE 

2017, 09H00MIN, na Rua João Rodrigues, 139, Centro, Uruoca-

CE, Fone (88)3648-1078 - pmulicitacao@hotmail.com. 

 

ALAINE A S PESSOA 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 

vigência, o contrato da Servidora Pública Temporária BENEDITA 

DE FÁTIMA ALBUQUERQUE GALDINO, RG: 2000030028923, 

CPF: 016.618.723-28, com início na data 02 de Outubro de 2017 e 

término na data 30 de Novembro de 2017. 

 

Uruoca, 28 de Setembro de 2017. 

 

SILVÂNIA DOS SANTOS QUEIROZ 

SECRETÁRIA DA SAÚDE 

 

Não há publicações nesta edição. 
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